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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 013/2023 

 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 013/2023 - Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Municipal n° 096, de 03 de novembro de 2022. Subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Federal nº 7892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COMPRA DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, VIA SISTEMA VIA WEB INFORMATIZADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNCIÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

 

Data: 26 de abril de 2023 – Horário: 13h30 (treze horas e trinta minutos) 

 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT – END. RUA MINISTRO CESAR 

CALS, N° 226 - CENTRO – PEIXOTO DE AZEVEDO. 

 

Pregoeiro Oficial: Thiago Pereira Da Silva 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SRP N° 013/2023 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, por intermédio de seu PREGOEIRO OFICIAL, 

designado pela Portaria Municipal n° 239 de 07 de fevereiro de 2022, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, 

sob a forma de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL/MAIOR DESCONTO, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, de conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 096, de 03/11/2022, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

1.2. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste Edital e 

seus Anexos deverão ser protocolados endereçados ao Pregoeiro até às 13h30 (treze horas e trinta minutos), do dia 

26 de abril de 2023, no SETOR DE PROTOCOLOS, no PAÇO MUNICIPAL MILTON JOSÉ SANTANA. 

1.2.1. O prazo de tolerância será de no máximo 10 minutos, não se aceitando justificativas de atraso na 

entrega das propostas devido a problemas de trânsito ou de qualquer outra natureza. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COMPRA DE MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, VIA SISTEMA VIA WEB INFORMATIZADO, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNCIÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA”. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com documentos de 

registros ou autorizações legais, que detenham ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

3.2. Poderão participar desta licitação, as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo 

devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
3.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo da “DA DOCUMENTAÇÃO PARA 
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FINS DE HABILITAÇÃO” (Item 8). 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 
elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro de 

Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição; 

c) Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-

se junto ao Pregoeiro, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio 

de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos 

demais atos inerentes ao certame. (Modelo – anexo 5). 

4.1.1. Os documentos para credenciamento poderão ser apresentados em fotocópias simples. Com exceção aos 

documentos de habilitação (item 8) – que devem ser autenticados por força de Lei específica, sendo os demais 

dispensáveis pelo efeito simétrico do artigo 9º do Decreto Federal nº 9.094/2017; 

4.2. Juntamente com o documento de credenciamento deverá ser apresentada a declaração de que a empresa 

licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Modelo – anexo 4). 

4.2.1. Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão pelo Pregoeiro; 

4.3. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de instrumento de 

procuração pública ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular 

ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como 
demais atos pertinentes ao certame. Sendo apresentado o instrumento de procuração particular, deverá apresentar 

contrato social ou documento equivalente, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

4.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este deverá comprovar ser o 
responsável legal através do contrato social ou documento equivalente, podendo assim assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

4.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos envelopes de 

habilitação contendo os números 01 e 02, respectivamente.  
4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

4.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não implicará a exclusão da empresa em 

participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases 
do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

4.8. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as quais queiram participar do certame beneficiando-se 

do sistema diferenciado elencados na Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 deverão apresentar: 

4.8.1. Requerimento assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do tratamento 

diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar 123/2006 

(ANEXO 9); 

4.8.2. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 

a) Comprovante de opção pelo simples obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4° art. 3° da Lei Complementar 123/2006; 

c) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da 

data de abertura do certame. 

4.8.3. A não apresentação da comprovação citada no item anterior, pelo licitante que queira beneficiar-se do 

sistema diferenciado elencados na Lei Complementar 123/2006, no momento do credenciamento. Acarretará a 

preclusão automática desse direito nas demais fases do processo licitatório, não podendo ser invocado 

posteriormente. 



Proc. Licitatório – PMPA 

Página:  

Com. Perm. Licitação 

 

 

4.9. Com exceção das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte beneficiadas pelo regime diferenciado da LC 

123/2006 as demais deverão apresentar a declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos neste Edital. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e 

horário determinados no item 1.2. 

5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s) entregará(ão) os 
envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 

momento a admissão de novos licitantes. 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior, as seguintes 
informações: 

 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT  

PREGÃO PRESENCIAL – SRP No 013/2023 

RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE. 

 

5.4.  O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior, as seguintes 
informações: 

 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT  

PREGÃO PRESENCIAL – SRP No 013/2023 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE. 
 

5.5. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e após, o ENVELOPE 02 - 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.6. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de habilitação, quando 

redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor 

juramentado ou consularizado. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) (Artigos 4o, VII, e 6o da Lei no 10.520/02.) 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, preferencialmente, redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou 

entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da 

licitante. 
6.2. A Proposta de Preços deverá ser no Formulário Padrão adotado pelo ANEXO 2 e deverá constar, sob pena de 

desclassificação: 

6.2.1.  Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone para contato, no da conta corrente, 

agência e respectivo Banco e, se possível o endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2.  Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação; 

6.2.3.  Uma única cotação, com especificações, percentual de desconto, preço global do lote, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores aplicados os 

percentuais, serão considerados aqueles com maior vantajosidade para a Administração; 

6.2.4. Prazo para a execução dos SERVIÇOS será de forma imediata e quantitativo em conformidade com a Nota de 
Autorização de Despesa emitida pelo setor de compras do Município, devidamente empenhado. 



Proc. Licitatório – PMPA 

Página:  

Com. Perm. Licitação 

 

 

6.3. Os valores apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que 

não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo o(s) SERVIÇO(S) ser(em) executado(s) sem ônus adicionais; 

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas 
de participação a seguir enumeradas: 

6.5.1.  Inadimplência na execução do(s) SERVIÇO(S) junto ao Município, não configurando como tal as licitantes 

que solicitaram formalmente prorrogações de prazo e este foi devidamente acatado; 
6.5.2.  Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, salvo se declarado; 

6.5.3.  Inexistência em seu quadro de pessoal, de empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (catorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 

8.666/93; 

6.5.4.  Inexistência em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração 
ou tomada de decisão; 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus 

Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

6.7. Não será aceito proposta cujo valor seja igual a 0 (zero), inexequível ou excessivo, sendo entendido como 
excessivo aquele superior ao praticado no mercado, ou ainda, com percentual de desconto inferior ao valor de 

referência; 

6.8. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração 
Pública e não implique nulidade do procedimento. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

(Artigo 4o, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei no 10.520/02) 

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o CRITÉRIO DE MENOR GLOBAL/MAIOR 

DESCONTO observado os demais requisitos técnicos e documentais estabelecidos neste edital; 
7.2. Aberta à sessão, os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecido, após os vistos nos lacres, serão 

abertos para verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital; 

7.2.1.  A análise das propostas quanto às especificações do(s) SERVIÇO(S) ofertados será realizada pela equipe de 
pregão. 

7.3. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a 

Proposta será desclassificada; 
7.4.  Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MAIOR DESCONTO e aquelas que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de maior 

desconto; 

7.5.  Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto na 

Lei 10.520 de 17/07/2002; 
7.6.  Às licitantes classificadas serão dadas oportunidades para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 

valores distintos e crescentes, através dos seus representantes legais; 

7.7.  O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada de menor desconto e, as demais, em ordem crescente de desconto; 

7.8.  A seguir será iniciada a rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 
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7.8.1.  A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes; 

7.8.2.  A convocação para oferta de lances pelo Pregoeiro terá como referencial os valores ofertados, iniciando-se 
com a licitante de menor desconto e finalizando com a ofertante do maior desconto, devendo o lance ofertado cobrir o 

de maior desconto dado anteriormente. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o 

que definirá a sequência dos lances seguintes; 

7.8.3. A licitante que não apresentar seu lance de forma indicada na alínea acima, quando convocada pelo Pregoeiro, 
será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se as demais licitantes também não oferecerem; 

7.8.4.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
7.8.5.  Serão aceitas cotações com até 02 (duas) casas após a vírgula. 

7.8.6.  Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final dar-se-á pela 

ordem decrescente dos descontos ofertados, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar nº 123/2006 e 

suas alterações. 
7.9.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante 

da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, para efeito de ordenação das propostas; 

7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente as penalidades 
constantes na legislação vigente; 

7.11. Caso não se realize lances verbais, serão verificados as conformidades entre a proposta escrita de maior 

desconto e o valor estimado para a contratação; 
7.12. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 

7.13. Sendo aceitável a proposta de MAIOR DESCONTO, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 
7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada habilitada, adjudicando o objeto deste 

Edital e seus Anexos à licitante declarada vencedora; 

7.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o(s) SERVIÇO(S) definido(s) no Anexo 1 deste Edital. 
7.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido desconto maior; 

7.17. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as licitantes classificadas 

se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado o critério de desempate 
por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão; 

7.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos; 

7.19. Nesta fase o Pregoeiro poderá convocar sua equipe para auxiliá-lo na avaliação e obtenção do resultado e 
posterior divulgação do mesmo; 

7.20. No caso da sessão do Pregão, excepcionalmente, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas fases, os 

envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, e serão exibidos ainda lacrados e com 
as rubricas dos participantes na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos; 

7.21. Se a licitante vencedora recusar-se a entregar o objeto licitado, as demais serão chamadas na ordem de 

classificação para fazê-lo, sujeitando-se a desistente às penalidades estabelecidas na Cláusula 14 deste Edital; 

7.22. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo a 
mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar à assinatura da 

equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) 

8.1. No envelope nº 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão ser apresentados os documentos a seguir 

discriminados, COM VALIDADE NA DATA DA LICITAÇÃO, por qualquer processo de cópia, com a 

apresentação dos originais para conferência e autenticação por servidor do Departamento de Licitações do 
MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, representado pela PREFEITURA MUNICIPAL, conforme 
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determina o art. 32 da Lei 8.666/93, e se possível, encadernados e com suas folhas numeradas sequencialmente, 

identificando-se cada fase da habilitação de modo a facilitar sua análise, relativos a: 
 

8.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a.  Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada, de todos os sócios da empresa; 

b. Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou 

no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades de natureza 
compatível com o objeto de licitação; (os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou 

da consolidação respectiva); 

d. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou;  
e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 

obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 

f. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado, em plena 

vigência; 

g. Para comprovação da condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Certidão Simplificada emitida 
pela Junta Comercial emitida com data não superior a 30 (trinta) dias; 

h. Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal com data não superior a 30 (trinta) dias. 

 

8.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado, devidamente válido; 
c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, art. 11, da Lei no 8.212, 

de 24 de julho de 1991; 
d. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda; 

e. Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado da sede da 

licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de certidão com a regularidade fiscal 
estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada; 

f. Certidão Negativa de Débitos Municipais, relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

g. Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

 

8.1.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que 

comprovem a boa situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação 

da proposta. 

b. Certidão negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos 

envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade expresso. 
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8.1.4  Relativos a Qualificação Técnica: 

a. Atestado de qualificação técnica cujo objeto seja de COMPATÍVEL com o objeto da presente licitação, qual seja 
gerenciamento de compras de material de construção, via sistema informatizado, e deverá comprovar 

concomitantemente: 

a.1. Ter executado um valor de no mínimo 50% do valor estabelecido para gerenciamento de compras de material 

de construção; 
b.  Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999 (MODELO - ANEXO 3); 

c. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 

8.666/93 (MODELO – ANEXO 3); 

d. Declaração da licitante, sob as penas do Artigo 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 

vencer o certame, do fornecimento do(s) PRODUTO(S)/SERVIÇO(S) licitado(s) para realizar a entrega nos 

prazos e condições previstas. (MODELO – ANEXO 3); 

e. Declaração de Idoneidade da empresa licitante. (MODELO – ANEXO 3); 

8.1.4.1 Não será reconhecido e nem considerado válido o atestado de capacidade técnica emitida por empresa 

pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, sendo considerado como empresa pertencente ao mesmo grupo 
da controlada pela licitante a empresa controladora ou que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da 

empresa emitente e/ou da licitante. 

8.2 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos específicos para a 
participação nesta licitação, se possível, numerados e, de preferência, sequencialmente, a fim de permitir celeridade na 

conferência e exame correspondentes; 

8.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 
a. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
c. O atestado de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderá ser apresentado em nome e com CNPJ da 

matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

 
8.4 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 

necessário; 

8.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
8.6 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e 

seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada; 

8.7 Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 
evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, 

cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 02 (dois) dias corridos para a solução; 

8.8 Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará a proponente 
inabilitada e prosseguirá a sessão; 

8.9 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Pregoeiro aceitará como válidas as 

expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital; 
9.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24h (vinte e quatro horas); 

9.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 

9.4 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 
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certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 

artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; e, 
9.5 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do 

procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do 

artigo 93 da lei 8.666/93. 

 

10 DOS RECURSOS 

(Artigo 4o, XVIII, XIX, XX e XXI da Lei no 10.520/2002) 

10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2 A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços de outra licitante 

deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso interposto. 

10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

10.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.6 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 

11 DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP E SUA UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

11.1 Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, que convocará o licitante vencedor para, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, assinar a ARP ou Contrato de Fornecimento, sob pena de decair do direito de Registro. 

11.2 O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, sendo que durante este período o licitante vencedor deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação. 

11.3 A ARP não obriga outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor 
do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

11.4 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial de Contas – TCE/MT e 

ficarão disponibilizados durante a vigência da ARP. 

11.5 O Gestor Público convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

11.5.2 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

11.5.3 Em qualquer hipótese os percentuais decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira. 

11.5.3.1 Será considerado preço de mercado, os percentuais que forem iguais ou superiores à média daqueles 
apurados pela Administração. 

11.6 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a administração, poderá convocar os demais 

fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a ARP ou parte dela. 

11.7 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial de Contas – TCE/MT. 

11.8 Poderão utilizar-se da ARP órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame, desde 

que previamente autorizada pelo órgão gerenciador. 
11.9 Caberá ao fornecedor detentor do registro na ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas. 

11.10 Os órgão ou entidades interessados na utilização da ARP deverão encaminhar solicitação previa ao órgão 
gerenciador/Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo- MT. 

11.11 A utilização desta ARP por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes pressupostos: 
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a. Não comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; 

b. Anuência expressa do fornecedor. 
11.12 Os Órgãos ou Entidades não participantes poderão utilizar os quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços decorrentes deste certame, nos termos do Decreto Municipal nº 096/2022. 

 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeiro, ficará sujeita à homologação do Chefe do 

Executivo do Município de Peixoto de Azevedo-MT. 
12.2 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar proposta adequada ao preço ofertado 

na etapa de lances verbais, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), contados da notificação realizada na audiência 

pública do Pregão. 

12.3 Como condição para emissão realização do contrato, o licitante vencedor deverá estar com a documentação 
obrigatória com validade perante, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

12.4 Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, os demais poderão ser 

chamados ao fornecimento, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições da proposta vencedora, observado 
que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

13 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13.1 A ADJUDICATÁRIA SE OBRIGA, nos termos deste Edital, a: 

13.1.2 Executar o(s) SERVIÇO(S) adjudicado(s) imediatamente, após o recebimento da Nota de Autorização 

de Despesa, emitida pelo Departamento de Compras, acompanhado de Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente como descrito na Nota de Autorização de Despesa. 
13.1.3 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pela perfeita 

execução do(s) SERVIÇO(S), dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 8.666/93; 

13.1.4 A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento do(s) 
MATERIAL(IS)/SERVIÇO(S) desta licitação, devendo esta ser precedida de Nota de Autorização de Despesa do 

Departamento de Compras que especifica quais são os SERVIÇO(S), quantidade(s) e valor(es); 

13.1.5 Se a licitante vencedora desatender as exigências contidas neste edital, sem justificativa formalmente aceita 

pelo Fiscal do Contrato e Chefe do Poder Executivo, decairá do direito de executar os SERVIÇO(S) adjudicado, 
sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 14 deste Edital de Pregão. 

13.1.6 A ADJUDICATÁRIA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto 
adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

13.2 A ADJUDICANTE SE OBRIGA, nos termos previstos neste edital a: 

13.2.2 Efetuar com pontualidade os pagamentos a contratada, após o cumprimento das formalidades legais, 
através da Instituição Financeira Oficial contratada pelo Município de Peixoto de Azevedo-MT, no prazo não superior 

a 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo Órgão requisitante. 

13.2.3 Exercer fiscalização sob os cumprimentos das obrigações pactuadas entre as partes. 

13.2.4 Designar um representante da administração para fazer a fiscalização e acompanhamento do cumprimento 
do contrato (Fiscal do Contrato), devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que 

for necessário à regularização de eventuais problemas observados. 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

14.1 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a multas, 

consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 

14.2 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 



Proc. Licitatório – PMPA 

Página:  

Com. Perm. Licitação 

 

 

objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá garantido à prévia e ampla defesa, aplicar à 

CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
14.3 A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ou ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantendo a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Administração Pública pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, se for o caso, o Município de Peixoto de Azevedo-MT 
solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação 

penal correspondente na forma da lei, e terá sua inidoneidade declarada, garantida prévia e ampla defesa. 

14.4 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Município de 

Peixoto de Azevedo-MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar 

o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de Peixoto de Azevedo-

MT, proceder à cobrança judicial da multa. 

14.5 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT. 
14.6 Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com o 

Município de Peixoto de Azevedo-MT, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município. 

14.7 Do ato que aplicar penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ato através 

de notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, ou nesse prazo encaminha-la devidamente 

informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 Na licitação para registro de preços, fica a administração municipal dispensada de informar dotação orçamentária 
nos termos do §2º do Art. 6° do Decreto Municipal nº 096/2022. 

 

16 A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
16.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº 147/2014 as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

16.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo 

supracitado. 

16.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 16.1.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação. 

16.3 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e 

desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
16.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

16.4.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

16.4.3 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 16.4.1, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 16.3, na ordem 
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classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

16.4.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontre no intervalo estabelecido no subitem l6.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

16.4.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 
16.4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

16.4.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 123/2006 
deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra 

em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 (ANEXO 9). 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93) 

17.1 Após os procedimentos licitatórios, o processo será encaminhado ao representante legal do município para a devida 

homologação, e, posteriormente a licitante vencedora será convocada para assinatura da ARP. 
17.2 É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
17.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

17.3.2 A anulação do procedimento induz à do contrato; 
17.3.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato; 
17.4 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 

17.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local que será noticiado para o primeiro dia útil subsequente, em 

horário e local aqui estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo-MT. 
17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja 

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 

de PREGÃO. 
17.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

17.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, através do e-mail licitação_peixotodeazevedo@hotmail.com, pelo 
telefone (66)3575-5100 ou pessoalmente na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT, 

sito a Rua Ministro Cesar Cals nº 226 Centro Peixoto de Azevedo-MT. 

17.11 Os esclarecimentos estarão disponíveis aos interessados na Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-
MT, sendo de responsabilidade da licitante estar atendo aos mesmos e a quaisquer alterações no edital, não podendo 

alegar disto desconhecimento. 

17.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.13 Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93. 
17.14 Poderá o Pregoeiro no interesse da administração, revelar omissões puramente formais, desde que: 

mailto:licitação_peixotodeazevedo@hotmail.com
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17.14.2  Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação; 

17.14.3  Possam ser sanadas, no prazo determinado pelo Pregoeiro; 
17.15 A adjudicação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.16 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo a 

mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e as licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 

equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 
17.17 Deverá as licitantes participantes permanecer no recinto da sessão pública até o término da mesma para a 

assinatura da ata. 

17.18 São partes integrantes deste Edital: 
ANEXO 1 – Termo de Referência;  

ANEXO 1.1 - Exemplos de Materiais de Construção e Pavimentação; 
ANEXO 2 – Modelo Propostas de Preços; 
ANEXO 3 – Modelo de Declarações; 

ANEXO 4 – Modelo Declaração cumpre plenamente os requisitos habilitação;  

ANEXO 5 – Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO 6 – Minuta do Contrato de Fornecimento;  

ANEXO 7 – Minuta Ata de Registro de Preços; 

ANEXO 8 – Modelo de Folha de Dados para Preenchimento do Contrato;  
ANEXO 9 – Modelo de Declaração de enquadramento com ME ou EPP. 

 

 

 
Peixoto de Azevedo/MT, 30 de março de 2023. 

 

 
 

 

 

 
 

Flávio Gomes Duarte 

 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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ANEXO 1 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1 – SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
2 – SOLICITAÇÃO Nº: 226/2023 

 
3 – CONVÊNIO/PROGRAMA: Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos. 

 
4 – NATUREZA DO OBJETO:  

Produto(s) (    )  / Serviço(s) ( X  ) / Produto(s) e Serviço(s) (    ) / Obras e/ou Serviços de Engenharia (  ) 
4.1 – DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O 

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COMPRA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, 

VIA SISTEMA VIA WEB INFORMATIZADO, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO. SEC. DE OBRAS. 

 
5 – JUSTIFICATIVA DO OBJETO: A Prefeitura de Peixoto de Azevedo anualmente necessita de fazer aquisições 
de materiais de construção e pavimentação, para reformas, construções e manutenções de prédios, praças, ruas e 

avenidas pertencente ao município. A contratação de uma empresa para gerenciamento de compras de material de 

construção e pavimentação é uma decisão estratégica que pode trazer inúmeros benefícios para a gestão Municipal. 

Abaixo, seguem alguns benefícios para justificar essa contratação: 
 

REDUÇÃO DE CUSTOS: Com a expertise de uma empresa especializada em gerenciamento de compras, é possível 

obter preços mais competitivos e melhores condições de pagamento junto aos fornecedores de materiais de construção 
e pavimentação. Dessa forma, é possível reduzir os custos dos projetos públicos, otimizando o uso dos recursos 

públicos e possibilitando a execução de mais obras. 

 
TRANSPARÊNCIA: Ao contratar uma empresa para gerenciar as compras de materiais de construção e 

pavimentação, a prefeitura pode garantir um processo transparente, com controle rigoroso de todas as etapas da 

aquisição dos materiais. Isso traz segurança jurídica e evita possíveis questionamentos por parte dos órgãos de 

fiscalização 
 

EFICIÊNCIA: A contratação de uma empresa especializada em gerenciamento de compras permite que a prefeitura 

possa dedicar mais tempo e esforços em outras áreas estratégicas, tais como planejamento e execução de obras. Dessa 
forma, é possível aumentar a eficiência da gestão pública e promover um desenvolvimento mais ágil e efetivo do 

município. 

 

QUALIDADE DOS MATERIAIS: Com o auxílio de uma empresa especializada em gerenciamento de compras, é 
possível garantir que os materiais adquiridos pela prefeitura sejam de alta qualidade e estejam em conformidade com 

as normas técnicas e regulamentações aplicáveis. Isso reduz a possibilidade de retrabalhos, evita prejuízos e garante a 

satisfação dos cidadãos. 
 

REDUÇÃO DE RISCOS: A contratação de uma empresa para gerenciamento de compras de material de construção 

e pavimentação também pode ajudar a prefeitura a reduzir os riscos associados à aquisição desses materiais, como 
atrasos na execução de obras, desperdício de recursos e problemas com a qualidade dos materiais. 

Com uma rede credenciada de fornecedores a empresa pode garantir ao município que sua demanda, mesmo que de 
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urgência, possa ser atendida assim eu surgir, dando celeridade no atendimento aos munícipes. 

Com base nesses argumentos, fica claro que a contratação de uma empresa para gerenciamento de compras de material 
de construção e pavimentação pode ser uma decisão inteligente e estratégica para as prefeituras. A adoção desse 

modelo de gestão pode trazer inúmeros benefícios para a gestão pública, resultando em projetos mais eficientes, com 

melhores condições de qualidade, transparência e redução de custos. 

 

6 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS: CONFORME TERMO DE SOLICITAÇÃO 226/2023 

 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO TIPO UNID. 
VALOR 

ESTIMADO 

TAXA 

ADMIN. 

PERC. DE 

DESCONTO 
TOTAL 

01 312052 

SISTEMA VIA WEB/APP, 

INTEGRADA DE 

SERVIÇOS DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA NA 

INTERMEDIAÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO COM 

CONTROLE DE COTAÇÕES 

DE PREÇOS ONLINE, 
EMPENHO E ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL 

ATRAVÉS DE USUÁRIO 

ELETRÔNICO EM REDE 

CREDENCIADA, CENTRAL 

DE ATENDIMENTO 0800, E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A ÓRGÃOS 

REGULADORES COMO 

APLIC/TCE-MT. 

APLICATIVO 

ANDROID/IOS. 

SERVIÇO 
R$ - 

REAL 
R$ 

9.000.000,00 
0% 0% 

R$ 
9.000.000,00 

 

6.1 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A empresa a ser contratada deverá ser especializada no serviço de gestão de compra de materiais de construção civil, 
arquitetura e urbanismo em geral como: ferramentas em geral, Material Elétrico, calhas e rufos, acessórios, 

equipamentos de segurança individuais e coletivos, ferramentas, equipamentos, insumos viários de sinalização, 

construção e acabamento, “cbuq” com e sem aditivo, emulsão asfálticas, alvenarias, acabamento e decoração de uso 
público e urbano. Todos os segmentos pertinentes a atividades de construção      civil, arquitetura e urbanismo para uso da 

administração pública na execução de suas responsabilidades mediante o fornecimento de meio de pagamento e rede 

de estabelecimentos credenciados e acesso a aquisição dos materiais através de processo sistêmico. 

 
Serão gerenciados todos os materiais em geral inerentes e necessários na atividade de construção civil, arquitetura e 

urbanismo, em todos os seus segmentos, bem como todos os tipos de equipamentos de segurança individuais e 

coletivos, além de todos os tipos de ferramentas, equipamentos e serviços que sejam de essencial uso ou prestação. 

 

Também serão objeto de gerenciamento as ferragens e estruturas, prontas pré-fabricadas como: alambrado, portões, 

esquadrias, tubos, vigas estruturais, concreto usinado, pilares de sustentação, artefatos de concreto, e outros correlatos. 

 

A CONTRATANTE designará servidor para ter acesso ao sistema de gestão de compras da empresa CONTRATADA. 
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A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE login, senha, e o acesso às funcionalidades necessárias para a 

realização da atividade, sendo necessário que esta disponha, no mínimo, de computador com acesso à internet. 
 

A CONTRATANTE acessará o sistema de gestão de compras da CONTRATADA e abrirá uma requisição de compra, 

discriminando o material a ser fornecido. 

 
Deverá ser possibilitado à CONTRATANTE selecionar os estabelecimentos da rede credenciada da CONTRATADA 

irão receber as requisições, em número ilimitado. 

 
A CONTRATANTE deverá receber, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, as cotações dos estabelecimentos 

credenciados selecionados que possuam o material. 

 
O sistema da CONTRATADA deverá impossibilitar a alteração do escopo da ordem de compra  durante o processo de 

cotação, vedando a CONTRATANTE a possibilidade de incluir ou suprimir itens e/ou alterar o seu quantitativo. 

 

A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, através do seu sistema de gestão, o acesso à tabela de 
preços SINAPI, para fins de verificação da adequação dos preços dos materiais de construção cobrados pelos 

estabelecimentos 

 
Após a abertura da ordem de serviço, a CONTRATANTE poderá negociar diretamente com o estabelecimento com 

vistas à obtenção de um melhor preço, por chat dentro do próprio sistema. Ficando armazenado todo histórico de 

negociação. 
 

A CONTRATANTE selecionará, dentro de um universo de, no mínimo, 03 (três) cotações, aquela que apresentar o 

melhor preço e aprovará a ordem de compra. 

 
O sistema da CONTRATADA deverá possibilitar a realização de compra de materiais distintos, ou de um mesmo 

material, em mais de um estabelecimento credenciado, de acordo com os critérios de economicidade e a necessidade 

para o cumprimento das finalidades do município. 
 

Após a aprovação da ordem de compra, e do recebimento dos produtos a CONTRATADA deverá disponibilizar, no 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, em seu sistema de gestão via web, a nota fiscal/fatura no valor correspondente 

ao(s) produto(s) selecionado(s) contendo toda relação dos produtos aprovados, acrescido da taxa de administração 
cobrada pela gestão do serviço ou com o percentual de desconto, que incidirá sobre o valor total da compra. 

 

A CONTRATANTE pagará a nota fiscal/fatura após a sua disponibilização no sistema de gestão, bem como com o 
devido aceite no próprio sistema dentro do prazo estabelecido neste Edital. 

 

A CONTRATADA será a única responsável pelo reembolso dos estabelecimentos        credenciados, no valor integral do(s) 
produto(s) fornecido(s), não havendo que se falar em responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE. 

 

O sistema deverá identificar automaticamente a quitação das faturas/notas fiscais. 

 
Após a identificação da aprovação do orçamento, a CONTRATADA deverá possibilitar, aquisição do material através 

de seu sistema junto a rede credenciada. 

 
A CONTRATADA deverá disponibiliza também, cartões magnéticos. 

 

No cartão, também deverá ser possível realizar transações diretas na rede credenciada, para os casos de compras 
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contingenciais, aquelas de pequeno valor para atender situações esporádicas. O valor limite diário para essas compras 

serão definidos pela CONTRATANTE durante a execução do contrato, através de ofício direcionado para a 
CONTRATADA. 

 

A entrega poderá ser única ou fracionada, a depender das necessidades da prefeitura. Sendo obrigatório no sistema 

possuir campo próprio para o Gestor informar a forma de entrega quando inserir o orçamento em disputa no sistema. 
 

A CONTRATADA deverá garantir que os cartões somente sejam aceitos no(s) estabelecimento(s) selecionado(s) pela 

CONTRATANTE que apresentou (aram) o menor preço quando se tratar de compra via cotação em sistema. 
 

A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para garantir a correta utilização de cada Cartão e que somente a 

CONTRATANTE possa retirar o material. 
 

Os cartões deverão possuir prazo de validade de 01 (um) ano, podendo terem suas validades prorrogadas, por períodos 

iguais e sucessivos. 

 
A CONTRATADA deverá possibilitar a disponibilização dos dados via TXT, XML ou WebService, de acordo com a 

necessidade da CONTRATANTE. 

 
A empresa a ser contratada deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, ministrar treinamento 

aos gestores do contrato e/ou servidores indicados junto a prefeitura, com vistas a orientá-los sobre as funcionalidades 

e o modo de operacionalização do sistema de compras. 

 
A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por telefone e 

internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à CONTRATANTE o contato com atendimento mínimo 

das 07:00 às 19:00 horas, todos os dias úteis do ano. 
 

A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a disponibilização dos relatórios 

gerenciais complementares àqueles elencados como obrigatórios a conter dentro do sistema, que se mostrem 
necessários para o acompanhamento do contrato, definindo ainda, os indicadores que deverão ser utilizados de acordo 

com a necessidade do caso. 

 

6.3 – CARACTERÍSTICAS ADMINISTRATIVAS:  
 

Disponibilização de portal digital, sistema online, desenvolvido para gestão e administração de recursos públicos com 

acesso através de browser e aplicação Android/IOS; 
 

Garantir o cadastro e controle de empenhos vinculados ao contrato; 

 
Garantir o cadastro e controle de recursos disponíveis e já gastos por secretaria e departamentos. 

 

Garantir o cadastro e controle de diversos gestores de acordo com as necessidades da contratante. 

 
Garantir módulo de controle de acesso administrativo ao gestor ou administrador do contrato, que controlará as 

permissões de acesso, manipulação e aprovação das seguintes estruturas: 

 

6.3.1 Criação de orçamentos e edição de orçamentos; 

 

• Aprovação de orçamentos por secretaria ou geral; 

 

• Cadastro de empenhos, e edição de empenhos; 
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• Criação, edição, suspensão ou exclusão de estruturas administrativas ou organizacionais. 

 
• Resposta aos chats de conversa com fornecedores; 

 

• Garantir o cadastro da estrutura administrativa e física da contratada: 

 
• Secretarias; 

 

• Departamentos; 
 

• Subdepartamentos; 

 
• Edifícios, prédios, blocos, salas e quaisquer outras estruturas sob responsabilidade da contratada. 

 

• Garantir o cadastro de secretarias e departamentos com CNPJ próprio, que estejam sob responsabilidade da 

CONTRATANTE, sendo suas informações devidamente relacionadas no sistema. 
 

• Garantir a amostragem do rateio das aquisições feitas de acordo com as partes administrativas responsáveis pela 

aquisição e uso; 
- Unidades; 

- Secretarias; 

- Departamentos; 
- Empenhos; 

- Contrato; 

 

• Exibir módulo de controle de acesso e permissões somente e exclusivamente para pessoa previamente autorizada 
pela contratada; 

 

• Exibir módulo financeiro para controle de faturas com ficheiros para envio de comprovantes, atestos e 
documentações pertinentes; 

 

• Status em aberto, pago parcial e pago; 

 
• Permitir consulta do relatório de compra em documento anexo ao da fatura. 

 

• Exibir módulo para emissão de relatórios do processo de gerenciamento, demonstrando saldo em contrato, saldo 
utilizado das respectivas dotações orçamentárias declaradas em contrato e valor residual; 

 

• Permitir anexar foto dos serviços executados e/ou uso dado pela contratada com os produtos e insumos adquiridos 
diretamente a instituição cujo recurso tenha sido utilizado; 

 

• Permitir o cadastro das unidades administrativas e sob responsabilidade da contratada através de georreferência. 

 
• Exibir dashboard da utilização dos serviços de gestão, constantes: 

 

• Status do contrato; 
 

• Status das secretarias; 
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• Relação de empenhos com saldo disponível inferior a 50% (cinquenta porcento) do valor total; 

 

• Exibir últimas operações de compra; 
 

• Informativos gerais como atualizações e/ou novidades; 

 

• Stories de descontos e ofertas feitas pelos fornecedores, como fecha mês e saldões, afim de se observar os melhores 
momentos para aquisição de produtos de necessidade da administração. 

 

• Permitir anexar documentos no ato da criação da demanda de cotação, que comprovem a necessidade da compra ou 
também foto do local a receber os insumos adquiridos. 

 

• Características Operacionais; 
 

• Viabilizar modelos de aquisição de produtos, insumos e serviços essenciais para a execução da venda dos insumos e 

serviços através de tramite presencial e/ou online. 

 
• Permitir a consulta e avaliação dos produtos, insumos e serviços a estes pertinentes, disponíveis para aquisição na 

tabela SINAPI. 

 
• Permitir a consulta de especificações destes produtos, insumos e serviços; 

 

• Permitir a consulta dos preços registrados pelo estado na tabela SINAPI; 
 

• Permitir a consulta dos preços de referência; 

 

• Permitir o cadastro de produtos, insumos e serviços não constantes na tabela SINAPI, em tabela própria, através do 
envio e afirmação da necessidade ao gestor da contratada, com tomada de preço médio e referência sendo feitos na 

região da contratante ou local com parâmetros semelhantes ao da contratante. 

 
• Exibir base de preço própria através de procedimentos algorítmicos que comparam o preço nos últimos 6 meses das 

aquisições feitas do mesmo produto, insumo ou serviço do objeto deste contrato; 

 

• Permitir a impressão de relatório de cotação de preços para aquisição de produtos, insumos e serviços. 
 

• Permitir o registro da secretaria responsável pela aquisição dos produtos, insumos e serviços no ato da criação do 

processo de aquisição online ou presencial. 
 

• Permitir o registro do departamento responsável pela aquisição dos produtos, insumos e serviços no ato da criação do 

processo de aquisição online ou presencial. 
 

• Permitir o registro da unidade administrativa responsável pelo uso e/ou recebimento dos produtos, insumos e 

serviços, no ato da criação do processo de aquisição online ou presencial. 

 
• Permitir o registro da demanda através de campo de “descrição” e “motivo”, além de permitir o anexo, documento 

em extensão PDF, JPG, PNG, DOC, XLS, do ofício constante demanda de compra, ou foto que sugira o local a 

receber os insumos a serem adquiridos. 
 

• Permitir o registro de observações a cotação de produtos, insumos e serviços. 
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• Permitir o registro e flexibilização dos prazos para abertura e fechamento dos orçamentos de acordo com as 

necessidades da contratada com definição de data e horário para abertura e fechamento, ofertando sempre período 

cabível as partes interessadas para que possam dar suas melhores respostas. 
 

• Permitir a definição de novos prazos para abertura ou fechamento dos orçamentos de acordo com as necessidades do 

gestor. 

 
• Disponibilizar modelo visual de segmentação de estágios da cotação. 

 

• Permitir identificar-se no orçamento a secretaria responsável, assim como o gestor responsável por sua criação. 
 

• Disponibilizar aplicação em modelo PWA para dispositivos móveis, com as mesmas características e funcionalidades 

dos dispositivos físicos. 
 

• Disponibilizar local no ato da cotação para esclarecimento coletivo de dúvidas a respeito do orçamento, cotação, 

produtos, insumos ou serviços. 

 
• Disponibilizar perfil do fornecedor, com dados básicos para contato e nome do responsável. 

 

• Demonstrar em tempo real o nome do responsável pela resposta da cotação no sistema. 
 

• Demonstrar comparativo de preços das cotações por ranking, de menor valor, ao maior valor. 

 

• Permitir a visualização do prazo de vencimento do orçamento proposto pelo fornecedor. 

 

7 – FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA: 

7.1 – O fornecimento do objeto ocorrerá de acordo com as necessidades e conveniência do órgão requisitante, 

recomendando-se previamente as seguintes condições: 
a) Prazo de entrega/execução: 30 dias (instalação e treinamento da equipe). 

b) Local de entrega/execução: Os locais a serem atendidos serão conforme a necessidade da Secretaria solicitante e 

local pré-determinado. 

c) Prazo estimado para fornecimento/execução: 12 meses 

 
8 – FONTE DE RECURSOS / SUGERIDA: (SUJEITO A CONFIRMAÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE): 
8.1 – Recursos Próprios: (  X  ) 

8.2 – Recursos de Convênios/Programa: (     ) 

8.3 – DADOS BANCÁRIOS:  
8.3.1 – Agência: (5916-1) 

8.3.2 – Conta Bancária: (13.318-3)  

R$ 9.000.000,00 (nove milhões) 

 
9 – FORMA DE PAGAMENTO: Após o recebimento definitivo da fatura/nota fiscal, o pagamento será mediante 

ordem bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da liquidação da despesa. 

 
10 – DADOS DO ORÇAMENTO / SUGERIDO: (SUJEITO A CONFIRMAÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE): 

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 
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Unidade 001 GABINETE DO SECRETARIO 

Função 04 ADMINISTRACAO 

Subfunção 122 ADMINISTRACAO GERAL 

Programa 0002 GESTAO E PLANEJAMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Proj./Ativ. 20770 MANUTENCAO E ENCARGOS COM A SEC DE OBAS E SERV URBANOS 

Dotação 923 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
11 – CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

11.1 – A fiscalização da contratação será exercida por representante (s) da administração.  

Titular: Carlos Rogerio Neres de Sousa    Matricula: 8434 

Suplente: Isaias Reinaldo Bezerra               Matricula: 1718 
11.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos produtos/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 
12 – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
12.1 – DA CONTRATADA: 

12.1.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e ATA DE REGISTRO DE PREÇO, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

12.1.2 - Disponibilizar e manter o objeto em perfeitas condições, conforme especificações constantes no Edital e seus 

anexos; 

12.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 
12.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; indicar preposto para representá-la durante a execução do 

contrato; 
12.1.6 - Comunicar imediatamente a Secretaria Demandante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência ou pagamentos; 

12.1.7 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes 
12.1.8 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

12.1.9 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;   

12.1.10 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto 



Proc. Licitatório – PMPA 

Página:  

Com. Perm. Licitação 

 

 

adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

12.1.11 - O atraso na disponibilização do sistema ou treinamento de usuários caberá penalidades e sanções previstas 
no Edital e/ou seus anexos. 

 

12.2 – DA CONTRATANTE: 

12.2.1 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento das 
notas fiscais, já devidamente atestadas por responsável pela fiscalização; 

12.2.2 – Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial 

da obra ou pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato; 
12.2.3 – Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços; 

12.2.4 – Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da contratada; 

12.2.5 - Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial, ou ainda, pela inobservância de quaisquer das 

cláusulas do Contrato. 

 

 

Peixoto de Azevedo/MT, 06 de março de 2023 

 
 

 

 

FLAVIO GOMES DUARTE 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO 1.1 
 

EXEMPLOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO (ROL EXEMPLIFICATIVO) 

 

1. MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA ESTRUTURA 

Dentre os principais materiais de construção usados para estrutura temos: 

 Vergalhões;  

 Pedras de brita;  

 Argamassa;  

 Cimento;  

 e Madeira. 

2. MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA ALVENARIA 

Dentre os principais materiais de construção usados para alvenaria temos: 

 Emboço; 

 Reboco; 

 Vergalhões; 

 Quadro de distribuição; 

 Tijolos; 

 Areia; 

 Tubos de PVC; 

 Graute; 

 Cimento; 

 Argamassa para chapisco; 

 Caixas de luz. 

3. MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA COBERTURA. 

Dentre os principais materiais de construção usados na cobertura temos: 

 Pregos;  

 Manta térmica;  

 Calhas;  

 Rufos;  

 Telhas;  

 Caibros;  

 Vigões. 

4. MATERIAIS FASE DO ACABAMENTO. 

Dentre os principais materiais de construção usados na fase de acabamento temos: 

 Janelas; 

 Interruptores; 

 Metais de louça; 

 Revestimentos internos e externos; 

https://www.casamattos.com.br/materiais-de-construcao/argamassas
https://www.casamattos.com.br/materiais-de-construcao/cimentos
https://www.casamattos.com.br/busca?busca=Quadro+de+distribui%C3%A7%C3%A3o
https://www.casamattos.com.br/busca?busca=tubos+de+pvc
https://www.casamattos.com.br/produto/argamassa-super-graute-para-concreto-25kg-71536
https://www.casamattos.com.br/busca?busca=caixa+de+luz
https://www.casamattos.com.br/busca?busca=calhas
https://www.casamattos.com.br/busca?busca=rufos
https://www.casamattos.com.br/busca?busca=janelas
https://www.casamattos.com.br/busca?busca=interruptor
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 Portas; 

 Acessórios para pintura; 

 Esquadrias. 

 

5. MATERIAIS CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. 

Dentre os principais materiais usados na construção e manutenção de pavimentação temos:  

 Asfalto Diluído CM-30 

 Concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ)  

 Emulsão Asfaltica RR-1C 

 Emulsão Asfaltica RR-2C 

 Emulsao asfaltica para imprimacao 

 Brita nº01 – basalto 

 Brita nº00 (pedrisco) – basalto 

 Pó-de-Pedra – basalto 

 Areia Média 

 Pedra 

 

  

https://www.casamattos.com.br/busca?busca=porta
https://www.casamattos.com.br/tintas-e-acessorios/acessorios-para-pintura
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ANEXO 2 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS (PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

Pregão Presencial - SRP nº 013/2023 

Licitação: Nº 013/2023. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL/MAIOR DESCONTO. 

Licitante:   CNPJ:   

Tel: (  )  Celular: (   )    

E-mail      

Endereço:      

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COMPRA DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, VIA SISTEMA VIA WEB INFORMATIZADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNCIÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO TIPO UNID. 
VALOR 

ESTIMADO 

TAXA 

ADMIN. 

PERC. DE 

DESCONTO 
TOTAL 

01 312052 

SISTEMA VIA WEB/APP, 

INTEGRADA DE 

SERVIÇOS DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA NA 

INTERMEDIAÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO COM 

CONTROLE DE COTAÇÕES 

DE PREÇOS ONLINE, 

EMPENHO E ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL 

ATRAVÉS DE USUÁRIO 

ELETRÔNICO EM REDE 

CREDENCIADA, CENTRAL 

DE ATENDIMENTO 0800, E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A ÓRGÃOS 
REGULADORES COMO 

APLIC/TCE-MT. 

APLICATIVO 

ANDROID/IOS. 

SERVIÇO 
R$ - 

REAL 

R$ 

9.000.000,00 
0%   

 

 

a) Valor Total:  (valor por extenso); 

b) Validade da Proposta:  (90 dias, conforme Edital); 

c) Prazo de Entrega:  30 (trinta) dias, para a implantação e treinamento. 

d) Os preços apresentados na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 

transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

e) Para fins do disposto no Edital da presente Licitação, o representante Legal da participante declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: A proposta apresentada para participar da 
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presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo participante, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

Local e data 

 
 

Representante Legal 

RG: 
CPF: 

(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO) 
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ANEXO 3 

 

Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

Nome da Empresa  , CNPJ Nº  , sediada na 
  , nº  , Bairro 

  , CEP  , Município/Estado  , 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial - SRP 

nº 013/2023 DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Inciso V, art. 27, da 
Lei 8.666/93, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999; 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93); 

 Recebeu os documentos e tomaram conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 Não existem fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação, em conformidade com o art. 32, parágrafo 

2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 Não se encontrar inidônea para licitar ou contratar com órgão da Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal. 

 Concordam e sujeitam-se com as condições e teor estabelecido no edital; e 

 Terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, o(s) MATERIAL(IS)/SERVIÇO(S) licitado(s) para 

realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas, sob as penas do art. 299 do código Penal. 

 
Por ser a expressão da verdade, eu  , representante legal desta empresa, firmo a 

presente. 

 

Local e data 

 

 

Representante Legal da Empresa 

RG: CPF: 
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ANEXO 4 

 

Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (PAPEL 

TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 

013/2023, DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no 
presente certame. 

 

 
 

Local e data 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

RG: CPF: 
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ANEXO 5 

 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

A 

PMPAZ/Secretaria Municipal de Administração 

REF: EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS. nº 013/2023 - TIPO MENOR 

PREÇO GLOBAL/MAIOR DESCONTO. 

 

 

Através do presente, credenciamento o(a) Sr.(a) 
   , portador (a) do RG nº      

Órgão expedidor  e  do CPF nº  , a participar da Licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo – MT, na Modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

013/2023, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa   , 
podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, ofertar lances verbais, 

prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 

todos os demais atos inerentes ao Certame. 
 

 

 

Local e data 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

RG: CPF: 
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ANEXO 6 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°  /2022 

PREGÃO: N° 013/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DE ASSINATURA, PODENDO 

SER PRORROGADO NA FORMA DA LEI. 

 
O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César Cals, 226 – Centro – Peixoto de 

Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal em exercício, o Sr. Mauricio Ferreira de Souza, brasileiro, casado, empresário, matrícula funcional nº 

7670, residente e domiciliado a Rua Itamar Dias, nº 363, Bairro Centro Novo, nesta Cidade de Peixoto de Azevedo-

MT,   e   de   outro   lado,   a   empresa  , estabelecida na Rua 
   Nº  _         , bairro   , neste município de Peixoto de Azevedo-MT, CNPJ nº   , 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada  por  seu  sócio  Administrador, Sr (a) 

   , considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023, conforme tabela abaixo, com seu respectivo preço unitário, publicada no 
DIÁRIO OFICIAL DE CONTAS – TCE/MT e a respectiva homologação, RESOLVEM contratar os preços, nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório, e as constantes na ARP, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

GERENCIAMENTO DE COMPRA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, VIA 

SISTEMA VIA WEB INFORMATIZADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNCIÍPIO DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

2.1. O presente Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

na forma da lei. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
3.1. O gerenciamento do presente Contrato caberá a Secretaria Municipal de Administração no seu aspecto 

operacional do Município de Peixoto de Azevedo-MT, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

4.1. O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) SERVIÇO(S), o(s) quantitativo(s), marca(s), encontram-

se relacionado(s) no presente Contrato, a seguir: 
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SEQ. ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

ESTIMADO 

% 

DESCONTO 

VALOR 

TOTAL 

01       

TOTAL GERAL......................................................................................................  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(AIS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

 

5.1. Os servidos serão executados no Município de Peixoto de Azevedo/MT – CEP 78530-000, onde serão realizadas 
as instalações de sistemas e equipamentos necessários para a devida execução do objeto, devendo estar pronto para o 

perfeito funcionamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da solicitação do serviço. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

6.1. As solicitações dos serviços deste instrumento serão efetuadas através de Nota de Autorização de Despesas, 

emitida pelo Setor de Compras, contendo: o nº do pregão, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e 
a data de emissão. 

6.2. O(s) serviço(s) será(ão) recebido(s): 

a) PROVISIORIAMENTE, a partir da emissão da Nota Fiscal, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações e obrigações constantes neste Edital e no Termo de Referência – Anexo I; 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações constantes na Cláusula Quarta do 

presente contrato, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento provisório, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. Executar os serviços de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese alguma serviço(s) de diferente(s): 

7.1.1. Responsabilizar-se por todo o ônus referente à execução do(s) serviço(s) no(s) local(is) indicado(s). 

7.2. Em caso de recusa do(s) serviços(s) prestado(s) pela LICITANTE ao(s) órgão(s) interessado(s) será lavrado 
Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o(s) serviço(s) ser(em) refeito(s) e/ou 

readequado(s) no prazo de 30 (trinta) dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas no item 

6.2, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93. 
7.3. O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo perfeito 

fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 8.666/93. 

7.4. A CONTRATADA ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação em 

que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do(s) serviço(s) executado(s). 
7.5. Fica(m) designado(s) como Fiscal(is) do Contrato, através da Portaria nº _____/2023, os servidores abaixo para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe: 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

SUPLENTE   

 

7.6. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado. 

7.7. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação do certame, e, em especial para os atos de pagamento e renovação 
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contratual os seguintes documentos: 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social; 

b) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 

7.8. Se a CONTRATADA desatender as exigências contidas neste contrato, sem justificativa formal aceita pela 

Secretaria Municipal de Administração, decairá do direito de fornecer o(s) Produto(s), sujeitando-se às penalidades 
dispostas na seção Cláusula Décima Quarta deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.2. Todo e qualquer dano que causar ao Município, ou a terceiros, ainda que culposos praticados por seus 

prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização; 

8.1.3. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Município de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

8.1.4. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 

Município, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente. 

8.1.5. A CONTRATADA autoriza ao Município, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de  
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada à prévia defesa. 

8.1.6. A ausência ou omissão da fiscalização por parte do Município, não eximirá a CONTRATADA 

das responsabilidades previstas neste contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Receber o(s) SERVIÇO(S), de forma parcelada, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste contrato; 

9.1.1. O(s) SERVIÇO(S) será(ão) recusado(s) e devolvido(s) nas seguintes hipóteses: 

a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com a Requisição de Compras; 

b) Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste contrato; 

c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

10.1. A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de 

crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA, com prazo nunca superior a 30 (trinta) dias, a contar a partir 
da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Requisição de Compras. 

10.1.1. Em caso de eventuais atrasos no pagamento havido entre as datas do adimplemento de cada parcela e do 

efetivo pagamento, os valores poderão ser corrigidos pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC) ou outro índice que vier a sucedê-lo. 

10.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da 

sua reapresentação. 

10.3. Para cada Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

10.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Contrato, admitida a revisão no caso 
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, 

cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado: 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 

mercado à época do contrato. 

11.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme § 1° do art. 
65 da Lei n° 8666/93. 

11.3. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, será comunicado por escrita a Prefeitura, 

que imediatamente solicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo à definição do parágrafo único. 

11.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado será convocado às demais empresas com preços registrados 

para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e 
os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações na ordem de 

classificação das empresas com preço registrado. 

11.3. 11.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pela Especificação e Preço de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO 

 

12.1. O presente Contrato de Fornecimento poderá ser cancelado de pleno direito, nas seguintes situações: 

12.1.1. Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 

12.1.2. Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

12.1.3. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da ordem de fornecimento decorrente deste Registro; 

12.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

12.1.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 

12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a CONTRATADA será informada por correspondência com 

aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Contrato. 

12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 

12.4. A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Administração, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

12.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da CONTRATADA, relativas ao 
fornecimento do Item. 

12.6. Caso o Município de Peixoto de Azevedo-MT, não se utilize da prerrogativa de cancelar este Contrato de 

Fornecimento, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a 
CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS 

 

13.1. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA: 

13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Contrato. 

13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 

trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

 

14.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato, sujeita à contratada a 
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma 

seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 

14.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 

objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá garantido à prévia e ampla defesa, aplicar à 

CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Peixoto de Azevedo-
MT, por prazo de até 02 (dois) anos, Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ou ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantendo a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com o Administração Pública pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, se for o caso, o Município de Peixoto de Azevedo-

MT solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da 
ação penal correspondente na forma da lei, e terá sua inidoneidade declarada, garantida prévia e ampla defesa; 

14.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do 
Município de Peixoto de Azevedo-MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de 

Peixoto de Azevedo-MT, proceder à cobrança judicial da multa; 

14.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT; 

14.6. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com o 

Município de Peixoto de Azevedo-MT, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município; 

14.7. Do ato que aplicar penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ato 

através de notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, ou nesse prazo encaminha-la devidamente 

informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

16.1. As despesas iniciais previstas no corrente exercício, oriundas da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

conforme a seguir: 

 

Dotação Orçamentária: 
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Órgão   

Unidade   

Função    

Subfunção   

Programa   

Proj./Ativ.   

Dotação    

 FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL: 

Saldo Orçamentário   

 

16.2. As despesas para o exercício correntes serão alocadas em dotação orçamentária própria do exercício de 2023, 
consignado pela Lei Orçamentária Anual, sendo o valor estimado em: R$  (  ). 

16.3. As despesas para o exercício subsequente serão alocadas em dotação orçamentária própria do exercício de 2024, 

consignado pela Lei Orçamentária Anual, sendo o valor estimado em: R$  (  ). 

16.4. Nos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, as despesas respectivas serão empenhas, indicando-se os 

créditos e empenhos para a sua cobertura, previsto para atendimento dessa finalidade, em lavratura de adendos ou 

apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo ao presente Contrato; 

17.1.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal; 

17.1.3. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e o Código 
Civil Brasileiro, em conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do 

Direito. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Peixoto de Azevedo Estado de Mato Grosso para dirimir 

qualquer dúvida decorrente do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro. 
 

Peixoto de Azevedo/MT, xx de xxxx de 2023. 

 
 

 

 
 

Município de Peixoto de Azevedo-MT 

Rep. Legal: Mauricio Ferreira de Souza 

=CONTRATANTE= 

Empresa 

Rep. Legal: 

=CONTRATADA= 
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ANEXO 7 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2023 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) que entre si  celebram o 
Município de Peixoto de Azevedo-MT, por intermédio da Prefeitura 

Municipal de Peixoto de Azevedo e as empresas vencedoras do 

certame licitatório referente ao Pregão Presencial – SRP nº 013/2023, 

tendo por OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COMPRA 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, 

VIA SISTEMA VIA WEB INFORMATIZADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNCIÍPIO DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA”. 

 

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César Cals, 226 – Centro – Peixoto 

de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito 

Municipal, o Sr. Mauricio Ferreira de Souza, brasileiro, casado, empresário, matrícula funcional nº 7670, 

residente e domiciliado a Rua Itamar Dias, nº 363, Bairro Centro Novo, nesta Cidade de Peixoto de Azevedo-MT 
em obediência geral a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto Municipal nº 096/2022 e subsidiariamente pela 

Lei nº 8.666 de 21/06/1993 (e suas alterações posteriores) e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2023, Ata de 
julgamento de Preços e homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVEM registrar os preços 

da(s) empresa vencedora(s) que incidirá no valor do(s) SERVIÇO(S), nas quantidades estimadas anuais, de acordo 

com a classificação por ela alçada no item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo 
de Referência e seus anexos e as constantes desta ARP, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

– SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes normas constantes das Leis e Decretos supracitados 

e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento de registrar os preços GLOBAL obtido na licitação PREGÃO 

PRESENCIAL – SRP nº 013/2023; enquanto o objeto MEDIATO será contratação futura da empresa, visando o 
fornecimento do(s) SERVIÇO(S) constante(s) do aludido do anexo 1 que acompanhou o Edital da citada licitação 

e que ora o integra. 

1.2. As quantidades a serem fornecidas, constantes do anexo 1 que acompanhou o Edital da licitação, poderá, nos 
limites do art. 65 da Lei 8666/93, serem acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta 

ARP. 

1.3. Este instrumento não obriga o Órgão a efetivar a total aquisição nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) SERVIÇO(S), obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, MARCA E 

PREÇO 

2.1. A licitante vencedora, o item, quantidade, unidade, especificação, marca, fornecedor, e o preço unitário estão 
registrados nessa ARP, e encontram-se indicados na tabela abaixo: 
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2.2. Registro de Preço da empresa .......................................inscrita no CNPJ sob o Nº............................ 

localizada na....................Bairro.............cidade de  .............CEP.............representada pelo seu................ 

senhor ......................, 
 

Planilha demonstrativa dos preços 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO TIPO UNID. 
VALOR 

ESTIMADO 

TAXA 

ADMIN. 

PERC. DE 

DESCONTO 
TOTAL 

01 312052 

SISTEMA VIA WEB/APP, 

INTEGRADA DE 

SERVIÇOS DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA NA 

INTERMEDIAÇÃO DE 
AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO COM 

CONTROLE DE COTAÇÕES 

DE PREÇOS ONLINE, 

EMPENHO E ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL 

ATRAVÉS DE USUÁRIO 

ELETRÔNICO EM REDE 

CREDENCIADA, CENTRAL 

DE ATENDIMENTO 0800, E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A ÓRGÃOS 

REGULADORES COMO 

APLIC/TCE-MT. 

APLICATIVO 

ANDROID/IOS. 

SERVIÇO 
R$ - 

REAL 
    

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02, Lei 

Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 096/2022. 

3.2. Regularmente convocado para retirar a solicitação de empenho, o fornecedor cumprirá faze-lo no prazo 

mínimo de 03(três) dias úteis, prorrogáveis por uma única vez, se houver justificativa aceita pela Prefeitura, 

sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou documento 

equivalente (original ou cópia autenticada), que designe expressamente o seu representante habilitado para retirada 

da solicitação de empenho. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

4.1. O registro de preço constante desta ARP firmada entre a Prefeitura e a empresa que apresentou a proposta 
classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de assinatura da referida ARP. 

4.2. O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura da respectiva ARP. As contratações decorrentes do SRP terão sua vigência estabelecida conforme as 

disposições contidas nos editais e respectivos instrumentos de contrato, observando o disposto no artigo 57 da Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

4.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará obrigado a adquirir o(s) 
SERVIÇO(S) exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou 

mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não 

cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP. 
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4.4. A partir da vigência da ARP, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, as penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP E SUA UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

5.1. A Gerencia da ARP ficará cargo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT, nos termos das normas 
que regem a matéria e normalizações internas. 

5.2. Poderão utilizar-se desta ARP órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame, 

desde que previamente autorizada pelo órgão gerenciador. 

5.3. Caberá ao fornecedor detentor do registro na ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas. 

5.4. Os órgão ou entidades interessados na utilização da ARP deverão encaminhar solicitação previa ao órgão 

gerenciador/Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT. 

5.5. A utilização desta ARP por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes pressupostos: 

a) Não comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; 

b) Anuência expressa do fornecedor. 

5.6. Os Órgãos ou Entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços decorrentes deste certame, nos termos do § 3º do art. 22º do Decreto Federal nº 7892/2018; 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para órgãos ou Entidades não 

participantes, nos termos do § 4º do art. 21º do Decreto Municipal nº 096/2022. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na Planilha 

Demonstrativa de Preços e Classificação. 

6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se deseja do(s) 

SERVIÇO(S). 

6.3. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que assim o permita. 

6.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, órgão gerenciador cancelará total ou 

parcialmente esta ARP adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada. 

6.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova Pesquisa de preços. 

6.6. Nos preços unitários registrados estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer Espécie relativas ao 

objeto registrado (encargos sociais etc.). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODO DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento provisório e definitivos ocorrerão conforme o especificado no Termo de Referência e 

instrumento contratual. 

7.2. Em se verificando vícios na execução do(s) SERVIÇO(S), o fornecedor será informado para corrigi-lo 

imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para pagamento. 

7.3. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na execução do(s) SERVIÇO(S) será realizada pelo Fiscal 
do Contrato. 

7.4. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 

podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da signatária da ARP. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. Os servidos serão executados no Município de Peixoto de Azevedo/MT – CEP 78530-000, onde serão 
realizadas as instalações de sistemas e equipamentos necessários para a devida execução do objeto, devendo estar 

pronto para o perfeito funcionamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da solicitação do serviço. 

8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará expedição da 
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solicitação de empenho ou documento similar e notificará empresa para proceder à retirada do mesmo: 

8.2.1 A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile ou e-mail, conforme 

informações constantes na proposta; 
8.2.2 Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da 

Solicitação de ordem de fornecimento. 

8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da Solicitação de Empenho/ordem de 
fornecimento. 

8.4. A retirada da Solicitação de ordem de fornecimento somente poderá ser efetuada por preposto ou representante 

da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação, bem como, do respectivo documento 
de identificação. 

8.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a Solicitação de 

Empenho/ordem de fornecimento, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este convocará 
empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento nas condições próximas do primeiro 

colocado, e assim por diante. 

8.6. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado no Termo de Referência. 

8.6.1. Em se verificando problemas na execução do(s) SERVIÇO(S), a empresa será informada para corrigi-los, 

ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e Previdenciário 

exigidas no edital de licitação respectivo. 

9.2. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante legal do órgão 

gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão 

gerenciador e aos órgãos parceiros. 

9.5. Efetuar a perfeita execução o do objeto licitado. 

9.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação do certame, e, em especial para os atos de pagamento e renovação contratual os seguintes 
documentos: 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social; 

e) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 

 

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1. Gerenciar a ARP. 

10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgão aderente. (em casos 
de adesão). 

10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes. 

10.4. Conduzir o procedimento de sinalização ao fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua 
aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor. 

10.4.1. Caberá órgão aderente à aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das 

cláusulas desta ARP, devendo ser encaminhada copias para conhecimento das decisões de aplicação de penalidade 
ao fiscal da ARP. 

10.5. Mediante solicitação do órgão aderente efetuar o devido termo aditivo de acréscimo quantitativo do 

objeto. 

10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1. Órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 

no presente instrumento, cada qual na sua respectiva competência. 

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos que são de sua competência. 

11.2. Cada órgão aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

ARP 

12.1. A ARP poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo órgão gerenciador, quando: 

a) O fornecedor não dispuser a substituir o(s) SERVIÇO(S) que vierem a apresentar defeitos de qualidade; 

b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento; 

c) O fornecedor não retirar a solicitação de empenho no prazo estabelecido, sem apresentar justificativa aceita 

pelo fiscal do contrato do órgão gerenciador ou órgão aderente; 

d) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei nº 

8.666/93; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos; 

f) Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referência. 

12.2. O cancelamento da ARP, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório, será comunicado ao 

fornecedor e publicado na Imprensa Oficial. 

12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos 

supervenientes que venham a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da Imprevisão, 

devidamente comprovados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES 
13.1. A Prefeitura efetuará retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, quando for ocaso; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancaria emitida em favor da empresa contratada, na estrita 

ordem cronológica da data de sua exigibilidade, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao DEPARTAMENTO 

FINANCEIRO, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e 

totais do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, 
ainda, o número do banco, da agência e da conta- corrente onde deseja receber seu credito. 

14.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na habilitação. 

14.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será notificado para 

regularizar. 

14.4. O fornecedor, depois de notificado, terá prazo de 15 (quinze) dias para proceder à Regularização. Findo o 
prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Departamento 

Administrativo do órgão gerenciador para as providencias cabíveis. 

14.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixa-la 
e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 

14.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins de pagamento, o 

nome e número do banco, da agência e da conta corrente, telefone e, se disponível, o e- mail. 

14.7. As despesas iniciais previstas no corrente exercício, oriundas da contratação, objeto desta Licitação, 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento das Secretarias Municipais informadas no 

instrumento contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

15.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá 
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o prazo de até 30 (trinta) dias para dar a liquidação da despesa, na forma estatuída no art. 40, XIV, “a” da Lei nº 

8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada. 

15.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras, fazendo 
menção expressa ao número da Solicitação de Empenho e contendo todos os dados da mesma. 

15.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para 

habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para emissão da Solicitação de 
ordem de fornecimento. 

15.3. Todos os tributos incidentes sobre o(s) SERVIÇO(S) fornecido(s)/licitado(s) deverão estar inclusos no 

valor total do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie. 

15.4. No documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e número da 

agência e o número da conta corrente na qual se executará o deposito bancário para pagamento repetindo-se os 

dados contidos na Proposta Comercial. 

15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da 

empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão 

comprador, antes do processamento do respectivo pagamento. 

15.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação de 

Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos desta ARP, sujeita à contratada a 

multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na 

forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 

 

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
do objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá garantido à prévia e ampla defesa, aplicar à 

CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Peixoto de 

Azevedo-MT, por prazo de até 02 (dois) anos, Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

16.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ou ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantendo a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Administração Pública pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, se for o caso, o Município de Peixoto 

de Azevedo-MT solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem 
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei, e terá sua inidoneidade declarada, garantida prévia e ampla 

defesa; 

16.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do 

Município de Peixoto de Azevedo-MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 

serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o 
Município de Peixoto de Azevedo-MT, proceder à cobrança judicial da multa; 

16.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT; 

16.6. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com o 
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Município de Peixoto de Azevedo-MT, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município; 

16.7. Do ato que aplicar penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ato 
através de notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, ou nesse prazo encaminha-la 

devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

17.1  Considerando o prazo de validade estabelecido na clausula quarta da ARP e, em atendimento ao órgão do 

artigo 28 da Lei Federal nº 9.069 de 29/06/1995, ao artigo 3º 1º da Lei Federal nº 10192/2001 e demais legislações 
pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão Eletrônico nº 

040/2022, o qual integra a presente ARP, observadas as disposições constantes nos Art. 16 a 20 do Decreto 
Municipal nº 096/2022. 

17.2  Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no 
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

18.1 - Esta ARP vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são 
conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Edital de Pregão Presencial – SRP nº 013/2023 e Termo de Referência; 

b) Ata da Sessão Pública; 

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

19.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento: 

a) Modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, respeitados os direitos do Fornecedor; 

b) Cancela-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento; 

d) Fiscalizar o fornecimento do(s) SERVIÇO(S). 

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – COMUNICAÇÕES 

20.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e 

o assunto específico da correspondência. 

20.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas a: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
Rua Ministro César Cals nº 226 Centro- Peixoto de Azevedo-MT – CEP 78530-000 Secretaria Municipal de 

Administração 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

20.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fornecedores deverão ser comunicadas por 

escrito ao órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do art. 654, 2º 
do Código Civil. 

21.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, e 

ainda com as normas previstas na Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta ARP. 

21.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da ARP com a empresa 
contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da reunião, ata circunstanciada assinada por 

todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para Homologação e Despacho. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

22.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará o cumprimento dos requisitos de 

publicidade conforme trata o Art. 13 do Decreto Municipal nº 096/2022. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro de Peixoto de Azevedo-MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução 

desta ARP. 
22.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, ficando uma via arquivada na Gerencia Setorial de 

Licitação do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

 
Peixoto de Azevedo - MT,  de  de 2023 

 

 
 

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 8 

 

Modelo da Folha de Dados para Preenchimento do Contrato 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Endereço: 

Nº Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: (  ) E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATOS 

Nome Completo: 

Nacionalidade: Estado Civil: Profissão: 

RG nº Órgão Expedidor: UF: 

CPF nº Cargo que ocupa na Empresa: 

Endereço: 

Nº Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: (  ) E-mail: 

Obs.: em caso de representante por procurador, juntar o instrumento de mandato especifico para assinatura do 

contrato. 

 

Local e Data 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

 
Observação: solicitamos a gentileza de preencher este formulário em papel timbrado, e entrega-lo dentro do 

envelope 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, 

estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. A não 
apresentação desse formulário não implicará a inabilitação do proponente. 
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ANEXO 9 

 

Modelo de Declaração de enquadramento com ME ou EPP (PAPEL TIMBRADO DO 

EMITENTE DO ATESTADO) 

 

 

 

 

A Empresa (razão social da 

 
empresa),  inscrito  no  CNPJ sob nº  ,  sediada  no endereço 

    , por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a).  
 , portador (a) da Carteira de Identidade n°    e  do CPF nº  , Declara, sob as penalidades da lei, que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006. Declara ainda, que está apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006. 

 

( ) MICROEMPRESA – ME; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 

 

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente desta declaração e sua 
assinatura) 
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